
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

DEcumirc) 	117 
Aplica a "CLAUSULA DE REVERSÃO" de imOvel doado 

"a". empresa INDUSTRIA DE MÓVEIS GILVÃNIA LTDA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, 

CONSIDERANDO que o Município de Umuarama vem sendo procurado por 

diversas empresas que aqui pretendem se instalar; 

CONSIDERANDO que a Indústria de MOveis Gilvãnia Ltda.'recebeu imú 

vel et doação, através da Lei n2 1128, visando implantação de uma indústria 

de mOveis'em geral o lar e escritOrio, tom cláusula de reversão; 

CONSIDERANDO que a empresa tinha prazo de seis meses para iniciar 

suas atividades e, no entanto, até hoje não concluiu a obra e nem esta em fun 

cionamento, conforme vistõria efetuada "in loco" por técnico cio Município; 

• 
CONSIDERANDO que houve infração à Lei, que 'é cristalina e especifi 

ca e, consequentemente, nenhum beneficio será oferecido à população(- de Umua 

DECRETA.: 

Art. 12. Fica aplicada a "CLAUSULA DE REVERSÃO" do imOvel 	com 

área de 1.709,85 m2  (um mil, setecentos e nove virgula oitenta e cinco metros 

quadrados), denominado lote n2 20, subdivisão dos lotes n2s '6B-16, 	6B-15 

Remanescente e 6B-19-A-1, da Gleba n2 14 - Figueira, Núcleo Cruzeiro, 	neste 

Município, doado ,INDUSTRIA DE MÓVEIS GILVÃNIA LTDA., através da Lei n21128, 

de 03 de abril de 1987, incorporando-o ao patrimõnio do Município de Umuarama, 

bem como da construção parcialmente acabada , existente sobre o imOvel, a qual 

corpora-se também ao patrimõnio do Município. 



CAJ/jas. 

REMUL JOSÉ RAUEN 

Secretario de ndiistria e C mãrcio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA Dec. 11 7  FLS. 	02  

Art. 22. Este Decreto entrara em vigor na data de sua 	publica 
ção, revogadas as disposiçóes em contrario. 

PAÇO MUNICIPA; aos 15 de maio de 1990. 

LEXAND E CERANTO 

Prefeito Municipal 

	

CARLOS RO 	 SILVA 

	

Secretãr 	inistração 

d‘VERISSIMO LOCATELLI 

r' Coordenador de Assuntos Jurídicos 

EDNO MITSUO KAMI 

Secretãrio de Obras e Urbanismo 
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